
Município de Missal
ESTADo oo penaxÁ

DECRETO NO 5635 DE 16 DE JULHO DE 2021

Drspõe soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
ADrcroNAt SuPlrurnnn No

oRçAMENTo Do MunrcÍPro or Mrssnl
PARA o exe ncÍcro oe 2O2L r oÁ ournns
pRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e o Inciso I do Artigo Bo da Lei Municipal no 1.557 de 23

de Novembro de 2020, publicada em 23 de Novembro de 2020,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

paraná, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

163.300100 (cento e sessenta e três mit e trezentos reais) para suplementação dos

seguintes programas:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE

O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0012-2-086 - Consórcio Intermunicipal de saúde Iguaçu - CISI

3280 - 3371.70.00 - 303 - Rateio pela Participação em Consórcio Público...... R$ 100.000,00

10.000 - SECRETARTA DE rNDÚSTRrA, COMÉRCrO E TURTSMO

10.001- DEpARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉpC1O E TURISMO

23.695.0017-1-119 - Obras de Infraestrutura Turística

42OO - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações...,......... . R$ 33.500,00

11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0019-6-t26 - Fundo Municipal da criança e do Adolescente

4320 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. R$ 6'000,00

08.244.0018-2-131 - Equipamentos para Assistência Social

4530 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente .................... R$ 23'800,C0

TOTAL rr.rrrrt.r.rr.rrr..rrrr..r'rtr.r,...r.r,...r..tr.,rrr...r.rt .... R$ 163300100

como recursos para cobertura do crédito abefto de que trata o
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artigo anterior, será utilizado o superávit do balanço de 2020 e a anulação parcial das fontes

abaixo relacionadas, de acordo com o previsto no artigo 43, S 10, inciso, I e III da Lei

Federal no 4320164:

. SuPerávit do Balanço:

Fonte 505 - Recursos Royalties de Itaipu """' R$ 29'800'00

. Anulação de dotação:
O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE

O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de saúde

3040 - 3190.11.00 - 000 - vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal civil ""' R$ 100'000'00

IO.OOO - SECRETARTA DE rNDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

10.001 - DEPARTAMENTO DE INDúSTRIA, COMÉpC1O E TURISMO

Z}.L22.OO16-2-116 - Secretaria de Indústria, Comércio e Serviços

4130 - 3390.39,00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 13'500,00

23.695. 0O L7 -2-L25 - Ma n utenção do Term i na I Tu rístico

4300 - 3390.39.00 - 505 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 20'000,00

TOTAL....r...r..!r.r.r.rr..r.rr.t.r.rrr.rrrrrr.r.rr.r.rrrrtr..r.t..rri.r.tr'r"t't'r'ttt'rt"r"t'r"R$ 
163t300t00

Aft, 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

GRBTNFTE DO PREFEITO MUtttctpRl or MtssRL, 16 Or JUlt-tO Oe 2021'

^ffiã,u,iPrefeito MuniciPal
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